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DECRETO Nº 6400 DE 16 DE MARÇO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA, Estado do Rio de Janeiro, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Muni-

cípio e o art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 

58, de 23 de setembro de 2009, e de acordo com o Processo Administrativo PMI nº 4635/2021; 

Considerando a necessidade de se adequar o orçamento do Exercício de 2021 da 

Câmara Municipal de Itaperuna ao relativo somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5
o
 do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente reali-

zado no exercício anterior; 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA 

CÁLCULO DO REPASSE AO PODER LEGISLATIVO - EXERCÍCIO 2021 

CÓD. 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 2020  VALOR (R$)  

RECEITA 

  (A) RECEITAS TRIBUTÁRIAS(TRIBUTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS)   

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal  R$   11.222.685,98  

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros  R$          18.732,20  

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa  R$     3.683.744,59  

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa - Multas e Juros  R$     1.556.267,56  

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal  R$        993.867,54  

1.1.1.3.03.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e Juros  R$                       -    

1.1.1.3.03.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Divida Ativa  R$                       -    

1.1.1.3.03.1.4.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Divida Ativa - Multas e Juros  R$                       -    

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal  R$        858.123,17  

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal  R$     3.105.352,07  

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros  R$            3.372,29  

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida Ativa  R$          18.321,60  

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00 
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida Ativa - 

Multas e Juros 
 R$          12.491,56  

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal  R$   22.323.566,69  

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros  R$        232.274,60  

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa  R$     1.365.112,46  

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Multas e Juros  R$        171.645,69  

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas  R$     3.435.234,61  

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição de Melhoria  R$                       -    

  Subtotal (A)  R$   49.000.792,61  



 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Itaperuna 

Gabinete do Prefeito 
 

Decreto nº 6400/2021                                                       2 

 

  (B) TRANSFERÊNCIAS   

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal  R$   47.573.961,36  

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal  R$          92.854,76  

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. No 87/96 - Principal  R$                       -    

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  R$   50.660.842,52  

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  R$     8.624.107,84  

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  R$                       -    

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal  R$          80.813,81  

  Subtotal (B)  R$ 107.032.580,29  

(C) TOTAL (A + B)  R$ 156.033.372,90  

(D) Deduções da Receita de Impostos e Transferências  R$     1.476.378,19  

(E) TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS (C - D)  R$ 154.556.994,71  

Percentual Limite Repasse do Executivo para o Legislativo 2021 6,00% 

1. Limite do Repasse Anual do Executivo para o Legislativo 2021            9.273.419,68  

2. Valor do Repasse Mensal do Executivo para o Legislativo 2021               772.784,97  

 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º - O total das despesas do Poder Legislativo do Município de Itaperuna, 

incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapas-

sar o valor de R$ 9.273.419,68 (nove milhões, duzentos e setenta e três mil quatrocentos e 

dezenove reais e sessenta e oito centavos) no corrente exercício, relativos ao percentual de 

6% (seis por cento) sobre o somatório da Receita Tributária, das Transferências previstas no 

§5º, do art. 153, e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal e do repasse da Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico, efetivamente realizadas no exercício anterior. 

 

Art. 2
o
 - O Poder Legislativo deverá proceder à adequação do seu orçamento pa-

ra o corrente exercício, levando-se em consideração o valor constante do artigo 1º. 

 

Art. 3
o
 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

Itaperuna, 16 de março de 2021. 

 

 
ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


